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ANO 2023

CONTINUAÇÃO DA QUARTA- FASE 
(Obra da Nova Sede da Câmara)


EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE ARQUITETO (A) Nº. 001/2023.

A Câmara Municipal de Nova Santa Rita torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas relativas à realização do Processo Seletivo Simplificado, destinado a selecionar candidatos para exercerem função pública temporária, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, inciso IX, para o cargo de Arquiteto (a) conforme determina a Lei Municipal nº 1863/2023 que autoriza o Poder Legislativo Municipal a contratar servidores por prazo determinado para o atendimento de necessidades temporárias de excepcional interesse público para a Câmara de Vereadores de Nova Santa Rita, com carga horária de 40 horas semanais.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2023:
O Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Santa Rita, no uso de suas atribuições legais, resolve: HOMOLOGAR o procedimento de contratação por meio de Processo Seletivo Simplificado, destinado a selecionar candidatos (as) para exercer a função pública temporária nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, inciso IX, para o cargo de Arquiteto (a), conforme Lei Municipal n° 1863/2023, que autoriza a contratação emergencial por prazo determinado para o atendimento de necessidades temporárias de excepcional interesse público para a Câmara de Vereadores de Nova Santa Rita, com carga horária de 40 horas semanais, sendo classificada em primeiro lugar a senhora Silvane Regina Klauss.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA - OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONCORRÊNCIA N. 01/2023: 
PUBLICADO: 25.08.2023 no Site da Câmara, Jornal Estação, FAMURS, Diário de Canoas, Jornal Cidades, Diário Oficial do Estado.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETO– EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
OBJETO- Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para realizar obras e serviços de engenharia, referente a execução da 4ª (quarta) etapa da Nova Sede da Câmara de Vereadores de Nova Santa Rita, localizada na Rua Valdemar Vicente da Costa, n° 271, Bairro Centro - Nova Santa Rita – RS, conforme descrição e condições especificadas no Anexo I – Termo de Referência, no Anexo XIX Projeto Básico, bem como nos demais termos e anexos deste Edital.

DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E GARANTIA:
Prazo máximo de execução será de 04 (quatro) meses, a contar da emissão da Ordem de Início de Serviço. O prazo de vigência do seguro será de 12 (doze) meses. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. Antes da emissão da Ordem de Início de Serviço, será realizada uma reunião de alinhamento, entre a empresa contratada e a fiscalização da Câmara de Vereadores, em até 15 dias da assinatura do contrato. Garantia mínima do objeto: 05 (cinco) anos. Os trabalhos que forem mal executados, com vícios de material e/ou mão de obra, ou em desacordo ao constante neste Termo de Referência, deverão ser refeitos e/ou substituídos, na forma prevista, a juízo da Câmara de Vereadores, num prazo máximo de 7 (sete) dias úteis após notificação da Câmara de Vereadores sem que tal acarrete solicitação de ressarcimento por parte da contratada, nem extensão de prazo para conclusão dos serviços.
Previsão de Conclusão da QUARTA ETAPA DA OBRA: 30 de Janeiro de 2023.
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